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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO Ita�ba - Edição nº 3003 - Ano XXI, 1 de Julho de 2023

Pauta da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR

Data: 03/07/2023
Horário: 17h, por videoconferência
Pauta:

1. Aprovação da ata da reunião anterior;
2. Eventos realizados pelo Circuito das Frutas;
3. Inventário Turís�co Estadual;
4. Cadastur;
5. Plano Estadual de Turismo Rural;
6. 25ª Festa de São Pedro;
7. Outros assuntos;
8. Encerramento.

Eduardo Be�n
Presidente do ComTur
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

CHAMAMENTO PÚBLICO Ita�ba - Edição nº 3003 - Ano XXI, 1 de Julho de 2023

3º FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ita�ba vem, através do presente, informar que todos aqueles interessados em serem colaboradores/patrocinadores de itens do evento 3º FÓRUM MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO deverão dirigir-se a Secretaria de Educação (endereço: Avenida Luciano Consoline, nª 600 – Jardim de Lucca), ou entrar em contato através do e-mail scamargo@edu2.ita�ba.sp.gov.br ,
no período de 03 a 31 de Julho, para formalizarem a manifestação de interesse e tomarem conhecimento dos procedimentos necessários.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

INCLUSÃO&AÇÃO NO PARQUE

A Prefeitura Municipal de Ita�ba vem, através do presente, informar que todos aqueles interessados em serem colaboradores/patrocinadores de itens do evento INCLUSÃO&AÇÃO NO PARQUE
deverão dirigir-se a Secretaria de Educação (endereço: Avenida Luciano Consoline, nª 600 – Jardim de Lucca), ou entrar em contato através do e-mail sbranco@edu2.ita�ba.sp.gov.br, no período de
03 a 31 de Julho, para formalizarem a manifestação de interesse e tomarem conhecimento dos procedimentos necessários.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

DECRETOS Ita�ba - Edição nº 3003 - Ano XXI, 1 de Julho de 2023

DECRETO Nº 7.878, DE 06 DE JUNHO DE 2023

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, na forma que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.283.343,28 (quatro milhões, duzentos e oitenta e três mil, trezentos e quarenta e três reais e vinte e oito centavos), mediante
suplementação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as seguintes rubricas:

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0005.2.003 – Manutenção da Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 112.196,36 (cento e doze mil, cento e noventa e seis reais e trinta e seis centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
3.1.90.94.00 – Indenizações e Res�tuições Trabalhistas
08.244.0014.2.059 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Suplementar = R$ 7.750,00 (sete mil e setecentos e cinquenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.059 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Suplementar = R$ 18.975,00 (dezoito mil e novecentos e setenta e cinco reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.066 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
Valor a Suplementar = R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais)
(Decreto nº 7.878/23 – fls. 02)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Administração
02.05.01 – Secretaria da Administração
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.056 – Manutenção da Secretaria da Administração
Valor a Suplementar = R$ 148.920,54 (cento e quarenta e oito mil, novecentos e vinte reais e cinquenta e quatro centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
13.392.0011.2.049 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Suplementar = R$ 37.493,48 (trinta e sete mil, quatrocentos e noventa e três reais e quarenta e oito centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.05 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Fundo Municipal de Manutenção do Centro de Turismo e Lazer-Parque Luis Latorre
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
27.813.0010.2.073 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Fundo Municipal de Manutenção do Centro de Turismo e Lazer-Parque Luis Latorre
Valor a Suplementar = R$ 37.493,48 (trinta e sete mil, quatrocentos e noventa e três reais e quarenta e oito centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
27.812.0010.2.082 – Manutenção da Secretaria de Esportes
Valor a Suplementar = R$ 9.999,60 (nove mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
27.811.0010.2.080 – Concessão de Adiantamento para Despesas de Viagem e Despesas Miúdas de Pronto Pagamento
Valor a Suplementar = R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
27.812.0010.2.082 – Manutenção da Secretaria de Esportes
Valor a Suplementar = R$ 55.784,31 (cinquenta e cinco mil, setecentos e oitenta e quatro reais e trinta e um centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
27.812.0010.1.022 – Aquisição/ Construção/ Ampliação/ Reforma/ Aparelhamento de Imóveis Des�nados a Centros Espor�vos

(Decreto nº 7.878/23 – fls. 03)

Valor a Suplementar = R$ 434.750,00 (quatrocentos e trinta e quatro mil e setecentos e cinquenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.01 – Secretaria da Educação/ Educação Infan�l/ Creches
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
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12.365.0008.2.034 – Manutenção de Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 774.000,00 (setecentos e setenta e quatro mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.01 – Secretaria da Educação/ Educação Infan�l/ Creches
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
12.365.0008.2.034 – Manutenção de Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 128.273,36 (cento e vinte e oito mil, duzentos e setenta e três reais e trinta e seis centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.02 – Secretaria da Educação/ Educação Infan�l/ Educação Pré-Escolar
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.035 – Manutenção da Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 328.000,00 (trezentos e vinte e oito mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 531.597,92 (quinhentos e trinta e um mil, quinhentos e noventa e sete reais e noventa e dois centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.11.00 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
02.11.01 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
18.541.0009.2.102 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/ Coordenadoria do Bem-Estar Animal
Valor a Suplementar = R$ 215,56 (duzentos e quinze reais e cinquenta e seis centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.11.00 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
02.11.01 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
3.3.90.31.00 – Premiações Culturais, Ar�s�cas, Cien�ficas, Despor�vas
20.601.0006.2.086 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/ Agricultura
Valor a Suplementar = R$ 950,40 (novecentos e cinquenta reais e quarenta centavos)

(Decreto nº 7.878/23 – fls. 04)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.11.00 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
02.11.01 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção
20.601.0009.2.086 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/ Agricultura
Valor a Suplementar = R$ 2.421,00 (dois mil e quatrocentos e vinte e um reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.11.00 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
02.11.01 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
17.512.0003.2.097 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Saneamento
Valor a Suplementar = R$ 37.493,48 (trinta e sete mil, quatrocentos e noventa e três reais e quarenta e oito centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.11.00 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
02.11.02 – FMMA – Fundo Municipal de Meio Ambiente
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
18.541.0009.2.089 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/ Fundo Municipal de Meio Ambiente
Valor a Suplementar = R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0003.2.017 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Administração
Valor a Suplementar = R$ 37.493,48 (trinta e sete mil, quatrocentos e noventa e três reais e quarenta e oito centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.01 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Administração Geral
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.122.0007.2.026 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Administração
Valor a Suplementar = R$ 55.707,13 (cinquenta e cinco mil, setecentos e sete reais e treze centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.01 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Administração Geral
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
10.122.0007.1.008 – Construção/ Ampliação/ Reforma de Próprios Municipais
Valor a Suplementar = R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
(Decreto nº 7.878/23 – fls. 05)

10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 31.430,86 (trinta e um mil, quatrocentos e trinta reais e oitenta e seis centavos)
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02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
10.301.0007.1.014 – Construção/ Ampliação/ Reforma/ Aparelhamento de Postos de Assistência Médica/ Odontológica/ Epidemiológica/ Sanitária
Valor a Suplementar = R$ 700.000,00 (setecentos mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
10.302.0007.2.028 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Valor a Suplementar = R$ 6.000,00 (seis mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.302.0007.2.028 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Valor a Suplementar = R$ 223.000,00 (duzentos e vinte e três mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.04 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Sanitária
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.304.0007.2.029 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Sanitária
Valor a Suplementar = R$ 1.395,40 (hum mil, trezentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.04 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Sanitária
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.304.0007.2.029 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Sanitária
Valor a Suplementar = R$ 1.009,50 (hum mil, nove reais e cinquenta centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.05 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Epidemiológica
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.305.0007.2.030 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Epidemiológica
Valor a Suplementar = R$ 19.807,00 (dezenove mil e oitocentos e sete reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.05 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Epidemiológica
(Decreto nº 7.878/23 – fls. 06)
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.305.0007.2.030 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Epidemiológica
Valor a Suplementar = R$ 20.378,50 (vinte mil, trezentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.06 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Suporte Profilá�co e Terapêu�co
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.303.0007.2.072 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Suporte Profilá�co e Terapêu�co
Valor a Suplementar = R$ 97,67 (noventa e sete reais e sessenta e sete centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.16.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
02.16.01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0013.2.098 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
Valor a Suplementar = R$ 6.334,25 (seis mil, trezentos e trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO = R$ 4.283.343,28 (quatro milhões, duzentos e oitenta e três mil, trezentos e quarenta e três reais e vinte e oito centavos)

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no presente decreto correrão por conta da anulação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, do excesso de
arrecadação a verificar no corrente exercício e do superavit financeiro apurado no balanço patrimonial de 2021, sob as seguintes rubricas:

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
08.244.0014.2.059 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Anular = R$ 7.750,00 (sete mil e setecentos e cinquenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.05 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Criança e Adolescente
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.243.0014.2.065 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência à Criança e ao Adolescente
Valor a Anular = R$ 57.475,00 (cinquenta e sete mil e quatrocentos e setenta e cinco reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
27.811.0010.2.053 – Promoção/ Par�cipação em Eventos Espor�vos
Valor a Anular = R$ 4.399,60 (quatro mil, trezentos e noventa e nove reais e sessenta centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
(Decreto nº 7.878/23 – fls. 07)
3.3.90.31.00 – Premiações Culturais, Ar�s�cas, Cien�ficas, Despor�vas
27.811.0010.2.053 – Promoção/ Par�cipação em Eventos Espor�vos
Valor a Anular = R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
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3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
27.812.0010.2.082 – Manutenção da Secretaria de Esportes
Valor a Anular = R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
4.4.90.61.00 – Aquisição de Imóveis
27.812.0010.1.022 – Aquisição/ Construção/ Ampliação/ Reforma/ Aparelhamento de Imóveis Des�nados a Centros Espor�vos
Valor a Anular = R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 1.219.000,00 (hum milhão e duzentos e dezenove mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.11.00 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
02.11.01 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
18.541.0009.2.085 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/ Meio Ambiente
Valor a Anular = R$ 4.361,96 (quatro mil, trezentos e sessenta e um reais e noventa e seis centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Anular = R$ 31.910,70 (trinta e um mil, novecentos e dez reais e setenta centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Anular = R$ 8.970,00 (oito mil e novecentos e setenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.302.0007.2.028 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Valor a Anular = R$ 6.000,00 (seis mil reais)

(Decreto nº 7.878/23 – fls. 08)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.302.0007.2.031 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica/ UPA
Valor a Anular = R$ 223.000,00 (duzentos e vinte e três mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.16.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
02.16.02 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação/ Fundo Municipal de Habitação
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
16.482.0015.2.101 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação/ Fundo Municipal de Habitação
Valor a Anular = R$ 6.334,25 (seis mil, trezentos e trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$ 1.581.901,51 (hum milhão, quinhentos e oitenta e um mil, novecentos e um reais e cinquenta e um centavos)

Excesso de arrecadação a verificar no corrente exercício = R$ 429.750,00 (quatrocentos e vinte e nove mil e setecentos e cinquenta reais)

Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial de 2.022 = R$ 2.271.691,77 (dois milhões, duzentos e setenta e um mil, seiscentos e noventa e um reais e setenta e sete centavos)

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 06 de junho de 2023

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

KATIA CECÍLIA BAPTISTELLA
Secretária de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

ESTÁGIO REMUNERADO Ita�ba - Edição nº 3003 - Ano XXI, 1 de Julho de 2023

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTÁGIO

A Secretaria de Administração informa que o(s) estudante(s) abaixo relacionado(s) foi APROVADO no processo de seleção para vaga de estágio remunerado.
Fica a mesma convocada a comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Administração (Av. Luciano Consoline, nº 600, neste Município – das 9h às 17h), no prazo de 3
(três)dias úteis para contratação, portando os seguintes documentos:
- Cópia do RG
- Cópia do CPF
- Cópia do �tulo de eleitor
- Cópia do Comprovante de residência
- Cer�ficado de matrícula da Faculdade (original)
- 1 foto 3x4
- Se casado, cópia da cer�dão de casamento.
- Nº de conta no Bradesco (caso não possua, pedir requerimento no RH)
- SE ESTUDANTE DA UNIP – POLO EAD ITATIBA, o nome do professor orientador do estágio.

NOME DO ESTUDANTE LOCAL DA VAGA
Adriana Donzel da Silva Matos Centro de Capacitação
Elaine Vidilino de Miranda Poder Judiciário – 2º Vara

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

LICITAÇÕES Ita�ba - Edição nº 3003 - Ano XXI, 1 de Julho de 2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6682.2022
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Ita�ba
DESCRIÇÃO: Solicitação de cancelamento do item 15 e 16 – Pregão 05/2023 – Edital nº 06/2023 – Ata de Registro de Preços nº 62/2023.

Versam os autos a respeito de pedido de cancelamento dos itens 15 e 16 “Limpador para Piso” do Pregão 05/2023, Edital nº 06/2023, Ata de Registro de Preços nº 62/2023 (fls. 1.186/1.187).
A Secretaria de Administração informa que a análise para as escolhas dos itens foi equivocada, o que culminou na seleção de produtos que não atendem as necessidades dos departamentos
solicitantes. Informa ainda foi realizada negociação com a fornecedora para possível subs�tuição dos itens, contudo, esta restou infru�fera, fazendo com que a empresa solicitasse o cancelamento
dos itens.
A Secretaria de Negócios Jurídicos manifestou-se informando não haver óbice ao cancelamento dos itens (fl. 1.188).
É a síntese do necessário.

DECIDO:
Neste contexto, havendo concordância dos setores competentes e com fundamento no ar�go 16, II e parágrafo único do Decreto Municipal nº 5.769/2009, AUTORIZO o CANCELAMENTO dos itens 15
e 16 - “Limpador para Piso” do Pregão 05/2023, Edital nº 06/2023, Ata de Registro de Preços nº 62/2023.

Cumpra-se.
Encaminhe-se os autos à Seção de Licitações para as providências cabíveis.
Após, à Secretaria de Administração para ciência.
Ita�ba, 28 de junho de 2023.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA Ita�ba - Edição nº 3003 - Ano XXI, 1 de Julho de 2023
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL Ita�ba - Edição nº 3003 - Ano XXI, 1 de Julho de 2023

Proposituras encaminhadas na 114ª Sessão Ordinária, realizada em 28/06/2023

INDICAÇÕES

Indicação Nº 1313/2023
Autoria: ALEXSANDER HERCULANO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que proceda a limpeza e roçada de terreno ou no�fique o proprietário do terreno na R. Inácio Quáglia, em frente ao número 109 - Lot. Rei de Ouro, Ita�ba -
SP, 13253-570,

Indicação Nº 1312/2023
Autoria: CORNÉLIO BAPTISTA ALVES
Assunto: Indica ao Excelen�ssimo Senhor Prefeito de Ita�ba que determine ao Departamento Competente, com urgência, estudos para a implantação de lombadas na Rodovia Antônio Desordi no
Bairro Cocais, como se especifica;

Indicação Nº 1311/2023
Autoria: JUNINHO PARODI
Assunto: Solicito ao Senhor Prefeito Municipal, a execução dos serviços de nivelamento e cascalhamento, em local que especifica.

Indicação Nº 1310/2023
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicito ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente, que realize execução urgente de manutenção tapa-buraco na Av. Marcelo Gervázio Dian em toda sua extensão,
conforme especifica.

Indicação Nº 1309/2023
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicito ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente, que realize execução urgente de manutenção tapa-buraco na Av. Urbâno Bezana em toda sua extensão,
conforme especifica.

Indicação Nº 1308/2023
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que determine ao departamento competente que efetue, em caráter de urgência, operação de roçada e limpeza de área pública, e do passeio público e ao
longo do bairro Lot. Santo Antônio, em Ita�ba - SP.

Indicação Nº 1307/2023
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, que providencie manutenção na iluminação na Rua Egídio Evangelista, altura dos números 210 e 245, no bairro Jardim Leonor.

Indicação Nº 1306/2023
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, e ao setor competente, estudo de viabilidade para possível instalação de quadra na área de lazer em terreno público localizado no Jardim Ester.

Indicação Nº 1305/2023
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, determinar no�ficação para manutenção de passeio em caráter de URGÊNCIA no acesso à E.M.E.B. Basílio Consoline, localizada na Rua João Bernardo,
número 50, no bairro da Ponte.

Indicação Nº 1304/2023
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, que providencie melhorias e manutenção com URGÊNCIA no asfalto da Avenida Nicolau Vinícius Parodi, altura do número 89, no Núcleo Residencial Doutor
Luiz de Ma�os Pimenta.

Indicação Nº 1303/2023
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, recapeamento asfál�co/ manutenção da via em caráter de URGÊNCIA Rua Valdir Nardin, no bairro da Ponte.

Indicação Nº 1302/2023
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, limpeza em caráter de URGÊNCIA no “acostamento” da Rua Valdir Nardin, no bairro da Ponte.

Indicação Nº 1301/2023
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito, providências URGENTE para manutenção no teto da escola CEMEI Profª Andrelina Andrea�a.

Indicação Nº 1300/2023
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, a instalação de lombada ou alterna�va que melhor se adeque à Estrada Vicinal Luiz Suzan (próximo à esquina com a Rua Anna Favaro Bize�o).

Indicação Nº 1299/2023
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, poda de árvores na Rua Dante Piovani- altura do número 13, Núcleo Residencial Abramo Delforno.

Indicação Nº 1298/2023
Autoria: ROBERTO TADEU FRANCO PENTEADO
Assunto: Solicita a instalação de luminárias e lâmpadas de LED em postes de iluminação pública existentes na Avenida Versalhes, no Condomìnio Ville de France, conforme específica.

Indicação Nº 1297/2023
Autoria: ROBERTO TADEU FRANCO PENTEADO
Assunto: Solicita a instalação de luminárias e lâmpadas de LED em postes de iluminação pública existentes na Avenida Orlando Fa�ori, no Condomínio Ville de France, conforme específica.

Indicação Nº 1296/2023
Autoria: AILTON ANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita com urgência ao Srº Prefeito Muncipal a realização da operação tapa buracos, cascalhamento e nivelamento na Estrada municipal que dá acesso ao Si�o Santa Rita.

Indicação Nº 1295/2023
Autoria: AILTON ANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita com urgência ao Srº Prefeito Muncipal a realização da operação tapa buracos, poda de mato lateral na Estrada Municipal Antonio Paulo Francisco Lanfranchi que dá acesso ao
Condomínio Jardim das Paineiras.

Indicação Nº 1294/2023
Autoria: DUGUACA
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine à Secretaria de Obras e Serviços Públicos, que realize, em caráter de urgência, a pintura interna e externa da Academia de Saúde,
anexa à Unidade Básica de Saúde (UBS) 2 Enoque Ventura da Silva, localizada na Rua Jandira Alves Barbosa de Sousa, nº 75, no bairro Loteamento Parque da Colina II.

Indicação Nº 1293/2023
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
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Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal que determine ao departamento de trânsito. Estudos para colocação de placas de sinalização escolar, faixa de pedestre, vagas para van e para pessoas
com deficiência. Defronte à escola CEMEI Amália Tereza Galante Rosse�, localizada na Rua Pedro Soares Penteado. Bairro Vila Santa Cruz, conforme especifica.

Indicação Nº 1292/2023
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal com urgência a execução da operação tapa buracos, ao longo da Rua Luiz Gonzaga Fumache. Bairro Central Park II, conforme esclarece.

Indicação Nº 1291/2023
Autoria: DUGUACA
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine à Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda, que realize, em caráter de urgência, a limpeza na área e entorno da Academia ao Ar
Livre e do Parque Infan�l, localizado na Rua Francisco de Oliveira, nº 137, no bairro Loteamento Parque da Colina II.

Indicação Nº 1290/2023
Autoria: DUGUACA
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine à Secretaria de Obras e Serviços Públicos que realize, em caráter de urgência, a manutenção de alambrados danificados, na área da
Academia ao Ar Livre e do Parque Infan�l, localizado na Rua Francisco de Oliveira, nº 137, no bairro Loteamento Parque da Colina II.

Indicação Nº 1289/2023
Autoria: DUGUACA
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine à Secretaria de Obras e Serviços Públicos que realize, em caráter de urgência, a manutenção e pintura dos aparelhos da Academia ao
Ar Livre e do Parque Infan�l, localizado na Rua Francisco de Oliveira, nº 137, no bairro Loteamento Parque da Colina II.

Indicação Nº 1288/2023
Autoria: DUGUACA
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine à Secretaria de Obras e Serviços Públicos que realize, em caráter de urgência, a manutenção de muro divisório danificado, entre a
Academia ao Ar Livre e Parque Infan�l, na Rua Francisco de Oliveira, nº 137 e o Posto de Saúde Enoque Ventura da Silva, no bairro Loteamento Parque da Colina II.

Indicação Nº 1287/2023
Autoria: DUGUACA
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine à Secretaria de Obras e Serviços Públicos que realize, em caráter de urgência, a manutenção, limpeza e instalação de torneira ou
disposi�vo alterna�vo no bebedouro, tendo como referência a Academia ao Ar Livre e Parque Infan�l, na Rua Francisco de Oliveira, nº 137, no bairro Loteamento Parque da Colina II.

Indicação Nº 1286/2023
Autoria: DUGUACA
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine à Secretaria de Obras e Serviços Públicos que realize, em caráter de urgência, a instalação de portão de acesso ao parque infan�l,
tendo como referência a Academia ao Ar Livre e Parque Infan�l, na Rua Francisco de Oliveira, nº 137, no bairro Loteamento Parque da Colina II.

Indicação Nº 1285/2023
Autoria: DUGUACA
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine à Secretaria de Obras e Serviços Públicos que realize, em caráter de urgência, a manutenção geral da quadra de futebol de areia,
tendo como referência a Academia ao Ar Livre e Parque Infan�l, na Rua Francisco de Oliveira, nº 137, no bairro Loteamento Parque da Colina II.

Indicação Nº 1284/2023
Autoria: JUNIOR CECON
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito determinar ao setor competente a execução da operação tapa buracos e manutenção da manta asfál�ca na Rua Tereza Pariso�o Roson, Bairro Jardim Arizona que
apresentam buracos e rachaduras do asfalto conforme especifica.

Indicação Nº 1283/2023
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicito ao Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente, que realize execução urgente de manutenção tapa-buraco ao longo da Travessa Julia Delforno, Frente ao Nº78. Jardim
Delformo, conforme especifica.

Indicação Nº 1282/2023
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente, que realize execução urgente de manutenção tapa-buracos ao longo da Rua Alfredo Viêira Arantes, no bairro Jardim
Delforno Conforme esclarece.

Indicação Nº 1281/2023
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal determinar a colocação de placa com a nomenclatura/denominação na Rua Cônego Francisco de Assis Gandolpho bairro N.R. Erasmo Chrispim.

Indicação Nº 1280/2023
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicita Manutenção e troca das lâmpadas por LED dos postes de iluminação pública localizado ao longo Rua Joaquim P. de Toledo – Bairro N.R. Erasmo Chrispim, conforme especifica.

Indicação Nº 1279/2023
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicito ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente, que realize execução urgente de manutenção tapa-buraco Rua Emílio Jafet Filho – N.R. Erasmo Chrispim,
conforme especifica.

Indicação Nº 1278/2023
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicito ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente, que realize execução urgente de manutenção tapa-buraco na R. Alexandra Cerrigon Gimenez Or�z – bairro
Recanto dos Pássaros, conforme especifica.

Indicação Nº 1277/2023
Autoria: WILLIAN SOARES
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, estudos para implantar faixa amarela e placa de sinalização de Proibido Estacionar em um dos lados da R. Napoleão Reinaldi – Jardim Nice , Ita�ba - SP

Indicação Nº 1276/2023
Autoria: DUGUACA
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine à Secretaria de Obras e Serviços Públicos que realize, em caráter de urgência, a instalação de iluminação por Led, dentro do Projeto
Ilumina Ita�ba, ao longo da Rua Maria Alexandrina Fumachi e demais ruas ainda às escura, no bairro Núcleo Residencial Pedro Fumachi.

Indicação Nº 1275/2023
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que determine à Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura que efetue, em caráter de urgência, operação de roçada e limpeza, na calçada e guia, ao longo
da Estrada municipal Pedro de Assis, Estrada que termina no (Bairro Capela do Barreiro). Conforme esclarece.

Indicação Nº 1274/2023
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal com urgência a execução da operação tapa buracos, ao longo da Rua Basílio Lidio Rela, no bairro do Engenho Conforme esclarece.

Indicação Nº 1273/2023
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal determinar ao setor competente Manutenção, troca de lâmpadas queimadas dos postes de iluminação pública localizado na Estrada municipal Pedro de
Assis, Estrada que termina no Bairro Capela do Barreiro. Conforme especifica.

Indicação Nº 1272/2023
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal a poda de árvore localizada na Rua Alemanha frente ao Nº07, no Bairro Jardim das Nações. Conforme esclarece.

Indicação Nº 1271/2023
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Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicito ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente, que realize execução urgente de manutenção tapa-buraco ao longo da Rua José Soave altura do nº 177 - Jardim
Ester, conforme especifica.

Indicação Nº 1270/2023
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicito ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente, que realize execução urgente de manutenção tapa-buraco ao longo das Ruas do bairro -Jardim Ester, conforme
especifica.

Indicação Nº 1269/2023
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicito ao Senhor Prefeito Municipal, que determine ao setor competente a instalação de redutor de velocidade na Rua Rosalina de Castro Lima, Cidade Jardim, Ita�ba - SP, conforme
especifica.

Indicação Nº 1268/2023
Autoria: SERGINHO
Assunto: Solicita a execução de operação tapa-buraco na Av. José Soave, altura do nº 155 no Jardim Ester.

MOÇÕES

Moção Nº 100/2023
Autoria: JUNINHO PARODI, AILTON ANTONIO FUMACHI, JUNIOR CECON, LEILA BEDANI FERREIRA, ROBERTO TADEU FRANCO PENTEADO, WASHINGTON BORTOLOSSI, WILLIAN SOARES
Assunto: Moção de Congratulações ao efe�vo da 2ª Companhia do 49º Batalhão de Policia Militar do Interior pelos trabalhos realizados através do PROERD - Programa Educacional de Resistência às
Drogas e à Violência.

Moção Nº 99/2023
Autoria: WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações à atleta de beach tênis, Maria Clara Pavan Gilli pelo �tulo de Campeã Brasileira do CBT GA - Circuito Nacional Infanto-Juvenil Beach Tennis, etapa Curi�ba - Paraná, de 2023.

Moção Nº 98/2023
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Congratulações à Escola Estadual Professor Antônio Dutra pelo transcurso de 40 anos de ensino de excelência em nosso município.
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